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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0332.7/2019 

 
 

Institui o Fundo Estadual de Assistência Social 
(FEAS-SC) e estabelece outras providências. 

 
 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Romildo Titon 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
    Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, que “Institui o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS-SC) e 
estabelece outras providências”. 

 
O projeto foi lido na sessão do dia 17 de setembro de 2019 e no 

mesmo dia distribuído para esta Comissão, onde nos termos do Inciso VI do art. 130 
do Regimento Interno, avoquei sua relatoria. 

 
Na Exposição de Motivos nº 009/19 (fls., 03/05), dirigida ao senhor 

Governador do Estado, a Secretária de Estado do Desenvolvimento Social, após 
fazer um histórico da legislação da Assistência Social, esclarece especificamente 
sobre a proposição que: 

 
“Cabe ressaltar que, para o cofinanciamento da oferta dos 

serviços de ação continuada é necessário que o repasse de recursos aos 
municípios seja automático, para evitar a ruptura e descontinuidade dos 
serviços, exigindo dessa forma, que a sistemática do cofinanciamento da 
Assistência Social seja executada nos moldes de transferência direta 
automática. 

A transferência de recursos fundo a fundo, de forma 
automática, foi incorporada pela Lei 12.435/2011, que alterou a Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.472, de 7 de dezembro de 1993, e vem ao 
encontro do fortalecimento e consolidação do Sistema Único de Assistência 
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 Social (SUAS) e, ainda, do aperfeiçoamento desta política, dando maior ênfase 
às responsabilidades recíprocas, comuns e específicas dos entes federados na 
implementação da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

Neste ínterim, em âmbito federal, ocorreu a edição da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) e das Normas Operacionais 
Básicas (NOB/SUAS) de 2005 e 2012, aprovadas respectivamente pelas 
Resoluções CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, nº 130, de 15 de julho de 
2005, e nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que impactaram nos rumos da 
Política ao criar e operacionalizar o SUAS, inaugurando no país um novo 
modelo de organização da gestão e oferta de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 

Deste modo, tendo em vista que a Lei Complementar nº 
143/1995 foi elaborada anteriormente a criação do SUAS, torna-se 
imprescindível que o Estado de Santa Catarina acompanhe a evolução do 
ordenamento jurídico por meio da adequação de suas normativas. 

A alteração da Lei Complementar nº 143/1995 visa, ainda, 
atender ao disposto no inciso III, do art. 12, da NOB/SUAS 2012, que prevê 
como uma das responsabilidades dos Estados “normatizar e regular a política 
de assistência social em cada esfera de governo, em consonância com as 
normas gerais da União”. 

Além disso, visa atender o Pacto de Aprimoramento da Gestão 
dos Estados no âmbito SUAS em que uma de suas metas prioritárias é a 
instituição da sistemática de repasse fundo a fundo em 100% dos Estados até 
2015, bem como, a meta estabelecida no Plano Estadual de Assistência Social 
2014-2015, aprovado pela Resolução do CEAS nº 26, de 11 de agosto de 
2015, que prevê a criação e atualização dos marcos regulatórios da Política de 
Assistência Social no Estado. 

Convém destacar que a presente proposição vai ao encontro 
dos anseios dos gestores municipais da assistência social, visto que amplia as 
possibilidades de utilização dos recursos repassados pelo FEAS, notadamente, 
em relação à autorização de pagamento de profissionais, há muito reivindicada 
pelos municípios.  
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 Por oportuno, registra-se ainda, que a presente proposta fora 
submetida à Consulta Pública no período de 20/03/2017 a 03/05/2017, e 
contempla as contribuições da sociedade, dentre as quais se destaca a 
inserção no texto do inciso III do art. 5º, com repasses na modalidade fundo a 
fundo de forma regular e automática, e de igual forma, no inciso II do art. 8º. 

Diante de todo o exposto, e considerando a necessidade de 
garantir a oferta permanente dos serviços socioassistenciais por meio da 
instituição e efetivação da transferência automática fundo a fundo, assim como 
a simplificação dos instrumentos de repasse e de prestação de contas do 
cofinanciamento estadual, solicitamos sua atenção para as alterações aqui 
sugeridas.”.     

 
A proposta legislativa em análise vem estruturada em treze artigos.  
 
É o relatório. 
 
    II – VOTO 
 
Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 
conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

 
Como exposto no relatório, a proposta visa instituir o fundo estadual 

de assistência social (FEAS-SC), com base na Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004) e das Normas Operacionais Básicas (NOB/SUAS) dos anos de 
2004 e 2012 e revogar a Lei Complementar Estadual nº 143/95 que instituía o fundo. 

 
A Informação nº 185/2019 – CONJUR/SDS/SC de fls. 14-20 da 

Secretaria de Estado informa que o projeto é de competência do Estado nos termos 
do art. 8º da Constituição Estadual e art. 25, caput, da Constituição Federal, bem 
como, esta nas competências do Chefe do Poder Executivo conforme dispõe o art. 
71, II da Constituição Estadual. 

P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

33
2.

7/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



  
No meu ver, o projeto de lei apresentado é constitucional e legal. 
 
Do exposto, com fundamento no inciso I do art.144 e no inciso II do 

art. 210 do Regimento Interno, por verificar a constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa, voto pela ADMISSIBILIDADE e, no mérito, 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0332.7/2019, no âmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça, devendo seguir seus trâmites regimentais.  

 
  Sala das Comissões.  

 
 

Deputado ROMILDO TITON  Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0332.7/2019 

 
 “Institui o Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS-SC) e estabelece outras 
providências”. 
  
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Sargento Lima 
 

I – RELATÓRIO 

 

Por intermédio da Mensagem nº 167, de 12 de setembro de 2019, o 

Governador do Estado encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei em 

estudo, que visa instituir o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS-SC), com o 

escopo de destinar recursos para o financiamento da gestão do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) e dos serviços, dos programas, dos projetos e dos 

benefícios da área da assistência social, nos termos do seu art. 1º. 

 

Infere-se, a partir da referida Exposição de Motivos (fls. 03/05), 

subscrita pela servidora titular da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, 

que a proposta legislativa visa compatibilizar a legislação estadual às normas 

federais publicadas após a instituição do Fundo de Assistência Social em Santa 

Catarina, por intermédio da Lei Complementar estadual nº 143, de 1995. 

 

Ademais, alega aquela Secretária Estadual que a iniciativa 

governamental visa atender ao Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados, no 

âmbito do SUAS, no qual a instituição da sistemática de repasse fundo a fundo é 

uma das metas a serem cumpridas pelos entes da Federação.  

 

Ressalta, ainda, a necessidade do cofinanciamento da assistência 

social ser executado de forma direta e automática aos municípios para, assim, evitar 

a ruptura e descontinuidade da oferta dos serviços de ação continuada. 

 

A matéria tramitou na Comissão de Constituição e Justiça, restando 

ali aprovada na reunião de 1º de outubro de 2019, na sua forma original, consoante 

o Parecer de fls. 22/25. 
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É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Da análise do texto normativo almejado, sob a égide do art. 73, 

inciso II, c/c art. 144, inciso II, verifico que a instituição do Fundo de Assistência 

Social (FEAS-SC) tem, também, o propósito de revogar a citada Lei Complementar 

estadual nº 143, de 1995, que instituiu o Fundo de Assistência Social, e reinstituir o 

respectivo Fundo nos termos das normas federais vigentes. 

 

Convém ressaltar, por oportuno, que assistência social é uma 

política pública, organizada por meio do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), que comporta quatro tipos de gestão: da União, do Distrito Federal, dos 

Estados e dos Municípios1. 

 

A responsabilidade da União consiste, sobretudo, na formulação, no 

apoio, na articulação e na coordenação de ações. Os Estados, por sua vez, 

assumem a gestão da assistência social dentro de seu âmbito de competência, 

tendo suas responsabilidades definidas na Norma Operacional Básica (NOB/SUAS), 

publicada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, em 

conformidade com a deliberação do Conselho Nacional de Assistência Social2. 

 

De acordo com o manifestado na Exposição de Motivos pela 

Secretária de Estado do Desenvolvimento Social, a legislação catarinense não 

acompanhou a evolução do ordenamento jurídico voltado à matéria, a saber: 

 

I) a alteração da Lei nacional nº 8.742, de 1993, que “Dispõe sobre 

a organização da Assistência Social”, cujo texto foi alterado pela Lei nacionalal nº 

12.435, de 2011, para, entre outros objetivos, instituir a transferência de recursos 

fundo a fundo, de forma automática, entre os entes da Federação, fortalecer e 

consolidar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e aperfeiçoar a política de 

                                                           
1
 Ministério da Cidadania. Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. Gestão do Sistema único 

de Assistência Social (Suas). Disponível em: < http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/gestao-
do-suas> Acessado em 07/10/2019. 
2
 Idem anterior. 
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assistência social de modo a enfatizar as responsabilidades recíprocas, comuns e 

específicas, dos entes públicos na implementação da Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS); 

 

II) a Política Nacional de Assistência Social, de 2004, e as Normas 

Operacionais Básicas, de 2005 e de 2012, aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social, que impactaram nos rumos da política ao criar e operacionalizar 

o Sistema Único de Assistência Social, introduziram um novo modelo de 

organização da gestão e oferta de serviços, dos programas, dos projetos e dos 

benefícios socioassistenciais, e atribuíram aos Estados a responsabilidade de 

normatizarem e regularem a política de assistência social em cada esfera de 

governo, em consonância com as normas gerais da União; 

 

III) o Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados, no âmbito do 

SUAS, cuja instituição da sistemática de repasse fundo a fundo é uma das metas a 

serem cumpridas pelos entes da Federação; e 

 

IV) a meta estabelecida no Plano Estadual de Assistência Social, 

aprovado pela Resolução Conselho Estadual de Assistência Social nº 26, de 2015, 

que prevê a criação dos marcos regulatórios da Política de Assistência Social. 

 

Nessa perspectiva, prosseguindo o estudo sob os aspectos 

atinentes a este Colegiado, anota-se que, embora, tecnicamente, se esteja 

revogando o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e reinstituindo-o com 

nova nomenclatura (FEAS-SC), a unidade orçamentária do Fundo (26093) 

permaneceu inalterada no orçamento da Secretaria de Estado da Assistência Social, 

Trabalho e Habitação, para o ano de 2019, e na Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social, para o exercício de 2020, conforme fixado no Projeto de Lei 

nº 325.0/2019, que se encontra em tramitação nesta Casa. 

 

De igual modo, observa-se que a unidade orçamentária do Fundo 

permanece inalterada no Plano Plurianual para o quadriênio de 2016-2019 e no  

Plano Plurianual para o quadriênio de 2020-2023, conforme prevê o Projeto de Lei 

305.4/2019, que também se encontra em tramitação neste Poder. 
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Em vista da previsão orçamentária fixada nas peças do Orçamento 

estadual vigente e nas propostas legislativas afetas à matéria, que se encontram em 

tramitação, assevera-se que a medida perseguida não implica em alteração 

orçamentária, mas, tão somente, adéqua a forma de realização dos repasses aos 

municípios, para o atendimento dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, ou seja, fundo a fundo, de forma automática e contínua, 

eliminando interrupções do fluxo de repasses. 

 

Ante o exposto e considerando, sobretudo, que a proposta legislativa 

apenas regulamenta a gestão do Fundo, conforme estabelecido nas normas 

federais, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0332.7/2019, por entendê-lo 

compatível com o PPA e a LDO e adequado à LOA, reservada a análise de 

mérito, em face do interesse público, à Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 

Relator 

P
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0332.7/2019 
 

Institui o Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS-SC) e estabelece outras 
providências. 
 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  
 

I - RELATÓRIO 

Com amparo regimental, fui designado às fls.36, para relatar o 

Projeto de Lei que institui o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS-SC) e 

estabelece outras providências. 

  

A matéria foi lida no expediente da 83ª Sessão, do dia 17 de 

setembro de 2019, e no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, o Deputado 

Relator emitiu voto às fls. 22/25, pela aprovação da matéria, sendo acompanhado 

pela unanimidade dos pares, conforme folha de votação (fls.27). 

 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o Deputado Relator emitiu 

voto às 30/33 pela aprovação da matéria, sendo acompanhado pela unanimidade 

dos pares, conforme folha de votação (fls.34). Ao fim, cumprindo percurso 

regimental, a matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público. Em apertada síntese, este é o relatório.    

   

II - VOTO 

 

Cabe a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

desta Casa Legislativa, o exame da matéria quanto aos aspectos temáticos ou áreas 

de atividade afins a teor do art.80 do Regimento Interno. Importante ressaltar que as 

questões sob o ponto de vista da constitucionalidade e legalidade, bem como, as 

análises quanto à repercussão financeira, orçamentária e a compatibilidade com o 

P
ág

in
a 

31
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

33
2.

7/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 

 
 

2 

 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luiz Fontes, nº 310 - Gabinete 35 
CEP 88020-900 – Florianópolis/SC 
Fone (48) 3221-2715  
www.alesc.sc.gov.br - email: moacir@alesc.sc.gov.br 
 

 

orçamento (PPA, LDO e LOA) no âmbito das comissões pertinentes, já restaram 

superadas. 

Em Santa Catarina, a Lei nº 10.037 de 26/12/1995, dispõe sobre a 

organização da assistência social no Estado, instituindo o Conselho Estadual de 

Assistência Social (CEAS) e o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS). 

Referido Fundo, existe para proporcionar recursos e meios para viabilizar 

financeiramente a assistência social, inclusive para operar o sistema de 

transferência de repasse de recursos financeiros respaldados por legislação, aos 

Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS), tendo em vista a continuidade das 

ações e serviços nos municípios, vindo ao encontro do fortalecimento, 

aperfeiçoamento desta política e consolidação do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), tendo em vista a implementação da Política Nacional para a área 

(PNAS).          

Assim, o projeto vem atualizar e adequar o Estado de Santa 

Catarina no sentido da política de assistência social em harmonia com as regras do 

Governo Federal, aprimorando o Estado ao atendimento das normas do pacto de 

melhoria na gestão dos entes federados no âmbito do SUAS, onde a meta prioritária 

é a instituição do sistema de repasse de recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, 

recursos financeiros do FEA/SC aos Fundos Municipais de Assistência Social. 

  

Diante do exposto, notando que a proposição vem ao encontro dos 

anseios dos gestores municipais da assistência social, e entendendo que a matéria 

enviada pelo Senhor Governador, se revela de interesse público, da análise cabível 

no âmbito desta Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0332.7/2019, desde já com apoio dos nobres 

pares para a sua aprovação.        

Sala das Comissões, em, 
                                       
                  Deputado Moacir Sopelsa  
                                  Relator 
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